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ENTIDADE REGULADORA DO SECTOR ELÉCTRICO

Despacho n.o 10 056-A/99 (2.a série). — Os artigos 122.o, 139.o,
159.o e 180.o do Regulamento de Relações Comerciais, aprovado pela
Entidade Reguladora do Sector Eléctrico (ERSE), através do des-
pacho n.o 16 288-A/98, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 213 (suplemento), de 15 de Setembro de 1998, prevêem, respec-
tivamente, a fixação anual dos seguintes valores:

Taxa de religação após cessação de contrato;
Encargos de leitura extraordinária;
Quantia mínima a pagar em caso de mora;
Despesas de interrupção e restabelecimento do fornecimento de

energia eléctrica.

De acordo com as referidas disposições, a fixação dos valores pela
ERSE é feita mediante proposta que lhe deve ser apresentada pelos
distribuidores vinculados e pela entidade concessionária da rede nacio-
nal de transporte (RNT).

O procedimento de aprovação dos preços objecto desta deliberação
é inovador em relação a práticas anteriores. Antes da entrada em
vigor do Regulamento de Relações Comerciais, o estabelecimento
dos preços em causa não resultava de uma metodologia uniforme.
Alguns destes preços integravam a convenção de preços entre a admi-
nistração central e as empresas, enquanto outros encontravam o seu
fundamento em portaria publicada pelo ministério competente ou
simplesmente eram determinados directamente pelas empresas, no
âmbito da sua actividade comercial.

O novo procedimento de aprovação de preços apresenta as seguintes
vantagens:

Maior transparência do processo de formação dos preços, cuja
fixação é precedida de propostas fundamentadas das empresas
do sector e de parecer do Conselho Tarifário;

Maior eficácia, sendo promovida a correspondência entre os pre-
ços aprovados e os encargos efectivamente suportados pelos
distribuidores vinculados e pela entidade concessionária da
RNT;

Maior justiça, sendo os custos suportados pelos clientes cuja
actuação determina a sua ocorrência.

Em cumprimento das citadas disposições, os distribuidores vincu-
lados e a entidade concessionária da RNT apresentaram as propostas
dos valores a fixar para cada uma das quatro situações referidas.

Posteriormente ao envio das propostas pelos distribuidores vin-
culados e pela entidade concessionária da RNT, a ERSE veio a solicitar
esclarecimentos e informações complementares por forma a possi-
bilitar a melhor compreensão das propostas.

As propostas iniciais das empresas e os elementos adicionais por
elas fornecidos, a «proposta para os preços previstos no Regulamento
de Relações Comerciais» submetida ao Conselho Tarifário e o parecer
do Conselho Tarifário podem ser consultados na sede da ERSE.

Ouvido o Conselho Tarifário da ERSE, o conselho de administração
deliberou, ao abrigo das citadas disposições, fixar, para 1999, os valores
da taxa de religação após cessação de contrato, dos encargos de leitura
extraordinária, da quantia mínima a pagar em caso de mora e das
despesas de interrupção e restabelecimento do fornecimento de ener-
gia eléctrica, nos termos dos artigos seguintes:

Artigo 1.o

Taxa de religação após cessação de contrato

1 — Os valores da taxa de religação após cessação de contrato,
prevista no artigo 122.o do Regulamento de Relações Comerciais,
a cobrar quando ocorra um pedido de religação, pelo mesmo cliente
e antes de decorridos 12 meses sobre a cessação do anterior contrato,
são os constantes do quadro seguinte:

Tipo de ligação (*) Taxa

MAT, AT, MT e BTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 800$00
BTN . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 700$00

(*) MAT — Muito alta tensão.
AT — Alta tensão.
MT — Média tensão.
BTE — Baixa tensão com potência contratada superior a 41,4 kW.
BTN — Baixa tensão com potência contratada inferior ou igual a 41,4 kW.

2 — Aos valores constantes do quadro anterior é acrescido o IVA
à taxa legal em vigor.

3 — A cobrança das taxas estabelecidas neste artigo implica a rea-
lização efectiva das actividades de desmontagem e montagem dos
equipamentos de contagem na instalação de utilização de energia
eléctrica.

Artigo 2.o

Encargos de leitura extraordinária

1 — Os valores dos encargos a cobrar pela realização de leituras
extraordinárias dos consumos de energia eléctrica, previstos no
artigo 139.o do Regulamento de Relações Comerciais, são os cons-
tantes do quadro seguinte:

Cliente (*) Valor

MAT, AT, MT e
BTE.

Dias úteis (das 8 às 17 horas) . . . . . 1 200$00
Dias úteis (das 17 horas e 1 minuto

às 22 horas) . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 650$00
Sábados, domingos e feriados (das

9 às 17 horas) . . . . . . . . . . . . . . . . 5 700$00
Adicional para leitura com hora

combinada e com margem de
uma hora (intervalo de duas
horas), quando este serviço for
disponibilizado pelo distribuidor 2 650$00

BTN . . . . . . . . . . . Dias úteis (das 8 às 17 horas) . . . . . 900$00
Dias úteis (das 17 horas e 1 minuto

às 22 horas) . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 950$00
Sábados, domingos e feriados (das

9 às 17 horas) . . . . . . . . . . . . . . . . 5 000$00
Adicional para leitura com hora

combinada e com margem de
uma hora (intervalo de duas
horas), quando este serviço for
disponibilizado pelo distribuidor 2 650$00

(*) MAT — Muito alta tensão.
AT — Alta tensão.
MT — Média tensão.
BTE — Baixa tensão com potência contratada superior a 41,4 kW.
BTN — Baixa tensão com potência contratada inferior ou igual a 41,4 kW.

2 — Aos valores constantes do quadro anterior é acrescido o IVA
à taxa legal em vigor.

3 — Aos clientes em MAT e AT integrados no sistema de tele-
contagem não são aplicados os encargos de leitura extraordinária cons-
tantes do quadro anterior.

Artigo 3.o

Quantia mínima a pagar em caso de mora

1 — Os valores da quantia mínima a pagar em caso de mora, prevista
no artigo 159.o do Regulamento de Relações Comerciais, são os cons-
tantes do quadro seguinte:

Atraso no pagamento Valor

Até oito dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250$00
Mais de oito dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 370$00

2 — Os prazos referidos no quadro do número anterior são prazos
contínuos.

Artigo 4.o

Valores das despesas de interrupção e restabelecimento
do fornecimento de energia eléctrica

1 — Os valores das despesas de interrupção e restabelecimento do
fornecimento de energia eléctrica, previstos no artigo 180.o do Regu-
lamento de Relações Comerciais, são os constantes do quadro
seguinte:

Cliente (*) Valor

MAT . . . . . . Cliente abastecido por linhas dedicadas
de uso exclusivo:

Interrupção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 125$00
Restabelecimento . . . . . . . . . . . . . . 24 125$00
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Cliente (*) Valor

Cliente não abastecido por linhas dedi-
cadas de uso exclusivo (valor por cada
linha de ligação):

Interrupção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 660$00
Restabelecimento . . . . . . . . . . . . . . 165 660$00

AT e MT . . . Sem utilização de meios especiais:

Interrupção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 400$00
Restabelecimento . . . . . . . . . . . . . . 9 400$00

Com utilização de meios especiais
(intervenção de equipas de trabalhos
em tensão — TET):

Interrupção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 83 250$00
Restabelecimento . . . . . . . . . . . . . . 83 250$00

Cliente (*) Valor

BT . . . . . . . . . Valor do serviço:

Interrupção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 950$00
Restabelecimento . . . . . . . . . . . . . . 1 950$00

Adicional para operação de soldadura,
ou dessoldadura . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 080$00

Adicional para restabelecimento
urgente (máximo de quatro horas) . . . 3 470$00

(*) MAT — Muito alta tensão.
AT — Alta tensão.
MT — Média tensão.
BTE — Baixa tensão com potência contratada superior a 41,4 kW.
BTN — Baixa tensão com potência contratada inferior a 41,4 kW.

2 — Aos valores constantes do quadro anterior é acrescido o IVA
à taxa legal em vigor.

Deliberado em 7 de Maio de 1999. — Pela Entidade Reguladora
do Sector Eléctrico, o Conselho de Administração: António Jorge Vie-
gas de Vasconcelos — João José Esteves Santana — Carlos Martins
Robalo.
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